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PORTARIA Nº 23.146, DE 30 DE MAIO DE 2025.

“Dispõe sobre a nomeação da Comissão
Organizadora do Concurso Público no
âmbito da Administração Direta do
Município.”

Dr. HERMÍNIO BARBOSA KOMATSU, Prefeito
Municipal da Estância Turística de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, com fundamento na Lei
Federal nº 14.965, de 9 de setembro de 2024, e no Decreto Municipal nº 6.715/2025, que
regulamenta a constituição da Comissão Organizadora de Concurso Público – COCP.

R E S O L V E

Art. 1º Fica instituída a Comissão Organizadora do Concurso Público (COCP),

com a finalidade de planejar, coordenar, acompanhar e executar, no âmbito da Administração

Direta, as atividades relativas ao concurso público para provimento de cargos efetivos do

Município de Pereira Barreto.

Art. 2º Ficam designados como membros efetivos da COCP:

I – Katiuscia Favaro de Souza Medeiros de Carvalho – Matrícula nº 53786-2 –

Presidente da Comissão

II – Rogéria Buzetti dos Santos – Matrícula nº 5074-1

III – Priscila da Silva – Matrícula nº 52400-1

IV – Silvana de Souza Redoval Moura – Matrícula nº 53210-1

V – Dr. Mário Luís da Silva Pires – Membro Externo, indicado pela 92ª

Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/SP

Art. 3º Ficam designados como membros suplentes da Comissão:

I – Camila Oliveira da Silva – Matrícula nº 52574-2

II – Vitor Luiz Lima Correa – Matrícula nº 57924-1

III – Ana Glaucia Guedes Dourado – Matrícula nº 37176-1

IV – Gregório Sulian Souza Arantes – Matrícula nº 57921-1
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V – Anne Karine Marques Pires – Representante suplente externo, indicado

pela 92ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/SP

Art. 4º A Comissão exercerá suas funções até a homologação do resultado final

do concurso público, podendo ser reconduzida, se necessário, por nova Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Francisco Vidal Martins”,30 de maio de 2025.

DR. HERMÍNIO BARBOSA KOMATSU
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta
Prefeitura, na data supra.


